
‭Declarada de Utilidade Pública pela Lei Estadual nº 7.537 de 14 de setembro de 2000‬

‭Declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 3.942 de 14 de dezembro de 2000‬

‭PORTARIA AMMA nº 02/2025‬
‭Dispõe‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭designação‬ ‭de‬ ‭membros‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭novas‬
‭diretorias‬ ‭criadas‬ ‭na‬ ‭Assembléia‬ ‭Geral‬ ‭Extraordinária‬ ‭de‬
‭22‬‭de‬‭março‬‭de‬‭2025,‬‭da‬‭Associação‬‭dos‬‭Magistrados‬‭do‬
‭Estado do Maranhão (AMMA), para o triênio 2025-2027.‬

‭O‬ ‭PRESIDENTE‬ ‭DA‬ ‭ASSOCIAÇÃO‬ ‭DOS‬ ‭MAGISTRADOS‬ ‭DO‬ ‭MARANHÃO‬
‭(AMMA)‬‭, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,‬

‭CONSIDERANDO‬ ‭o‬ ‭Artigo‬ ‭35,‬ ‭inciso‬ ‭VII,‬ ‭do‬ ‭Estatuto‬ ‭da‬ ‭Associação‬ ‭dos‬
‭Magistrados‬ ‭do‬ ‭Maranhão,‬ ‭que‬ ‭confere‬ ‭à‬ ‭Diretoria‬ ‭Executiva‬ ‭a‬ ‭competência‬ ‭para‬
‭indicar e nomear diretores;‬
‭CONSIDERANDO‬‭a‬‭aprovação‬‭da‬‭criação‬‭das‬‭Diretorias‬‭de‬‭Promoção‬‭da‬‭Igualdade‬
‭Racial,‬ ‭Sustentabilidade,‬ ‭Projetos‬ ‭Especiais‬ ‭e‬ ‭Inova‬ ‭AMMA,‬ ‭na‬ ‭Assembléia‬ ‭Geral‬
‭Extraordinária‬ ‭de‬ ‭22‬‭de‬‭março‬‭de‬‭2025,‬‭e‬‭considerando‬‭a‬‭aprovação‬‭das‬‭indicações‬
‭das‬ ‭novas‬ ‭Diretoras‬ ‭e‬ ‭Diretores‬ ‭na‬‭reunião‬‭da‬‭Diretoria‬‭Executiva‬‭de‬‭11‬‭de‬‭abril‬‭de‬
‭2025;‬
‭CONSIDERANDO‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭adequar‬ ‭a‬ ‭estrutura‬ ‭administrativa‬ ‭da‬ ‭AMMA‬
‭para melhor atender aos interesses dos seus associados;‬

‭RESOLVE:‬

‭Art.‬‭1º‬‭-‬‭Aprovar‬‭e‬‭indicar‬‭os‬‭seguintes‬‭membros‬‭para‬‭as‬‭novas‬‭diretorias‬‭da‬‭AMMA,‬
‭criadas em 22.03.2025, para o triênio 2025-2027:‬
‭I) Diretoria de Promoção da Igualdade Racial:‬

‭Titular:‬‭Luana Cardoso Santana;‬
‭Adjunto:‬‭Francisco Ferreira de Lima;‬

‭II) Diretoria de Sustentabilidade:‬
‭Titular:‬‭Jorge Antônio Sales Leite;‬
‭Adjunta:‬‭Maria Izabel Padilha;‬
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‭III) Diretoria de Projetos Especiais:‬
‭Titular:‬‭Osmar Gomes dos Santos;‬
‭Adjunta:‬‭Rosângela Santos Prazeres Macieira;‬

‭IV) Inova AMMA:‬
‭Titulares:‬ ‭Felipe‬ ‭Soares‬ ‭Damous,‬ ‭Rafaella‬ ‭de‬‭Oliveira‬‭Saif‬‭Rodrigues,‬‭Marcela‬
‭Santana Lobo, Ferdinando Marco Gomes Serejo Sousa e Raniel Barbosa Nunes;‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭-‬ ‭Esta‬ ‭portaria‬ ‭entra‬ ‭em‬ ‭vigor‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭publicação,‬ ‭com‬ ‭efeitos‬
‭retroativos ao dia 11 de abril de 2025.‬
‭Art. 3º -‬‭Revogam-se as disposições em contrário.‬
‭Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.‬

‭São Luís, 27 de junho de 2025.‬

‭MARCO ADRIANO RAMOS FONSÊCA‬
‭Presidente da AMMA‬

‭CGC: 06042923/0001-92 • Sede Social • Avenida Luís Eduardo Magalhães, 20, Calhau. Fones: (98) 3221 4414‬
‭Site oficial:‬‭www.amma.com.br‬‭• E-mail: amma@amma.com.br‬

http://www.amma.com.br/

		2025-09-02T10:10:44-0300




